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Formalidade: Contratos      Patrimï¿½nio: 1156101100000
Subunidade Orçamentária: 00.00.00.00
.
PDF 2020170100185
.
A importância que se empenha refere-se a aquisição de AVENTAIS DESCARTÁVEIS,
 considerando a necessidade de estabelecer procedimentos preventivos aos ser
vidores e usuários da Secretaria de Estado da Economia, em razão da Pandemia
 pelo Novo Coronavírus (COVID-19), conforme Termo de Referência, Proposta Co
mercial, e demais documentos anexos ao processo 202000004043463.
.
.
I) Completa descrição do objeto: 400 unidades de Aventais descartáveis, marc
a TNT, confeccionado em falso tecido,100% polipropileno, com gramatura mínim
a de 50 g/m²,comprimento mínimo de 1,20 m, acabamento em overlock, manga lon
ga, punho em malha sanfonada, decote em viés,um par de tiras na cintura e um
 par de tiras no pescoço. Embalado em material que garanta a integridade do
produto, com laudo comprovando gramatura.O produto
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obedece a legislação atual vigente. Cor branco. Tamanho Único.
.
II) A entrega deverá ocorrer após a emissão da ordem de serviço, na quantida
de especificada;
.
III) Os materiais deverão ser entregues no Complexo Fazendário SGI/GEALS/Ger
ência de Apoio Administrativo e Logístico/Supervisão de Patrimônio e Almoxar
ifado, situado à Av. Vereador José Monteiro, 2233, Setor Nova Vila, Bloco F,
 Goiânia-GO, telefone (62) 3269-2005 ou (62)3269-2280, no horário das 9h às
17h, com devido agendamento;
.
IV) O material será recebido provisoriamente, em até 5 dias após o recebimen
to do objeto nas dependências da Secretaria da Economia, para verificação de
 conformidade com o item 3. Após esta verificação, se o material atender a t
odos os requisitos (quantidade/qualidade) será recebido definitivamente em a
té 5 dias, caso contrário, o fornecedor deverá realizar as adequações necess
árias e até mesmo a troca do material, se necessário, para atender os requis
itos mínimos descritos, sob pena das sanções cabíveis neste caso;
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.
V) Os recebimentos provisório e definitivo serão devidamente documentados;
VI) Que ocorrendo atraso de pagamento em que o contratado não tenha concorri
do para sua ocorrência, esta fará jus à compensação financeira devida, desde
 a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo pa
gamento da parcela, obedecendo a seguinte fórmula:
.
EM = N x Vp X (I/365)
.
onde: EM = (Encargos moratórios), N=(Números de dias em atraso),VP=(Valor de
 parcela em atraso),I=(IPCA anual acumulado;
.
VII) Penalidade: Conforme previsto no item 08 do Termo de Referência;
.
VIII) Aplica-se à presente contratação a Lei Federal 8.666/93, no que couber
.
.
.
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PPT 217; Autorização de PPT 7674.
.
Credor, agora vocï¿½ pode consultar o andamento de seu empenho via internet
em www.vaptvupt.goias.gov.br e clique em 'Consulta Pagamento de Credores'.
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